INDICAÇÃO: 
[bookmark: _GoBack]Sra. Presidente,
A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparada no art. 141 do Regimento Interno c/c artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a leitura e o encaminhamento a Exma. Secretária Municipal de Meio Ambiente, Andrea, da seguinte indicação:

Que seja instaurado Procedimento Administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada para recolhimento de lixo no município de Bom Despacho, por suposto lançamento irregular de lixo na grota localizada na Rua 7, do Residencial Dona Branca, Bairro Rosário II, por seu funcionário, e em caso de comprovada conduta ilegal, que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
Que seja determinada a limpeza e recolhimento do lixo, descartado indevidamente, no referido local. 

			JUSTIFICATIVA:
Segundo moradores, um funcionário da empresa contratada, responsável pelo recolhimento do lixo no Residencial Dona Branca, junta o lixo e joga na grota. O referido local está cheio de sacolas de lixo, possibilitando a proliferação de animais peçonhentos e mosquitos da dengue, colocando assim, em risco a saúde dos moradores.
Bom Despacho, 05 de julho de 2019 

Vereadora Rose Delegada
